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MALHA 	TUBULAR 	ORTOPEDICA 	15CMX25M 
EsPEcIFIcAcAo : CONFECCIONADA EM TECIDO 
100% ALGODAO - ELASTICIDADE NO SENTIDO 
TRANSVERSAL COM ENROLAMENTO UNIFORME 

17 
EM 	TODA 	SUA 	EXTENSAO 	- 	 COMPRESSAO 

100 UND R 43 0 6 , 4 	00 R 	.306, UNIFORME EM TODA SUA EXTENSAO PARA 
MANTER A PR0TEcA0 DO MEMBRO - ALTA 
RESISTENCIA 	PARA 	PREsERvAcA0 	DA 
INTEGRIDADE 	TECIDUAL 	- 	 PRODUTO 	COM 
VALIDADE. 

MALHA 	TUBULAR 	ORTOPEDICA 	20CMX15M 
EsPEcIFIcAçA0 	CONFECCIONADA EM TECIDO 
100% ALGODAO; ELASTICIDADE NO SENTIDO 
TRANSVERSAL COM ENROLAMENTO UNIFORME 
EM 	TODA 	SUA 	EXTENSAO; 	COMPRESSAO 

18 UNIFORME EM TODA SUA EXTENSAO PARA 100 Pc R$ 35,44 R$ 3.544,00 
MANTER A PR0TEçA0 DO MEMBRO; ALTA 
RESISTÉNCIA 	PARA 	PRESERVAçAO 	DA 
INTEGRIDADE 	TECIDUAL; 	PRODUTO 	COM 
VALIDADE. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRIcAcAO OU MATERIAlS. 

MALHA TUBULAT 4CM X 25M EsPEcIFICAçA0 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO - 

ELASTICIDADE NO SENTIDO TRANSVERSAL COM 
ENROLAMENTO 	UNIFORME 	EM 	TODA 	SUA 

19 EXTENSAO - COMPRESSAO UNIFORME EM TODA 50 UND R$ 22,81 R$ 1.140,50 
SUA EXTENSAO PARA MANTER A PR0TEcA0 DO 
MEMBRO 	- 	 ALTA 	RESISTÉNCIA 	PARA 
PRESERVACAO DA INTEGRIDADE TECIDUAL - 

PRODUTO COM VALIDADE. 

MALHA TUBULAT 8CM X 15M EsPEcIFICAcA0 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO - 

ELASTICIDADE NO SENTIDO TRANSVERSAL COM 
ENROLAMENTO 	UNIFORME 	EM 	TODA 	SUA 

20 EXTENSAO - COMPRESSAO UNIFORME EM TODA 80 UND R$ 26,05 R$ 2.084,00 
SUA EXTENSAO PARA MANTER A PROTEçAO DO 
MEMBRO 	- 	 ALTA 	RESISTENCIA 	PARA 
PRESERVAçAO DA INTEGRIDADE TECIDUAL - 

PRODUTO COM VALIDADE. 

21 ABRIDOR DE GESSO HENNING 1 UND R$ 769,93 R$ 769,93 

22 
SERRA ELETRONICA PARA CORTA GESSO 

- 1 UND R$ R$ 5 58991 
ORTOPEDIA 5.589,91 
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ITEM 
	

DESCRIcAO 

1 	DIAZEPAM 5MG/ML 

2 	FENOBARBITAL 100MG/ML 

3 	HALOPERIDOL 5MG/ML INJ 

4 	PETIDINA 50MG/ML 

S 	SULFATO DE MORFINA 10MG/ML INJ 

6 	TRAMADOL 50MG/ML 

7 	VIGABATRINA 500MG 

8 	DULOXETINA, 30MG, CAIXA COM 30 CAPSULAS 

9 	PERICIAZINHA 4%, GOTAS, FRASCO COM 20ML 

DEPAKOTE ER 500MG, CAIXA COM 60 
COMPRIMIDOS 

DEPAKOTE ER 250MG, CAIXA COM 60 
1 	

COMPRIMIDOS 

CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150MG 30 
12 	

CAPSULAS 

13 	
HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 5MG 30 
COMPRIMIDOS 

AMPLICTIL CLORPROMAZINA 100MG 20 
COMPRIMIDOS 

15 	HALDOL HALOPERIDOL 1MG 20 COMPRIMIDOS 

16 	BIPERIDINO 4MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 

CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25MG 20 
17 	

COMPRIMIDOS 

PRFIL11 UKA MLNI( IPAL I1 
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23 	TESOURA SMARCH PARA GESSO - ORTOPEDIA 	1 	UND R$ 160,84 	R$ 160,84 

VALOR TOTAL DO LOTE 06 	 145.345,20 

I 	 LOTE 07- MEDICAMENTOS CONTROLADOS 

QUANT UND 
PREO 
MEDJO 

UNITARIO 

- PREO MEDIO 
TOTAL 

2.400 AMP R$ 2,15 R$ 5.160,00 

2.400 AMP R$ 5,71 R$ 13.704,00 

2.400 AMP R$ 14,04 R$ 33.696,00 

2.400 AMP R$ 9,66 R$ 23.184,00 

3500 AMP R$ 10,19 R$ 35.665,00 

3500 AMP R$ 14,76 R$ 51.660,00 

3500 COMP R$ 14,33 R$ 50.155,00 

400 CX R$ 55,49 R$ 22.196,00 

300 CX R$14,16 R$4.248,00 

500 
CX R$ 495,91 R$ 247.95 5,00 

500 I CX I R$ 245,64 1 R$ 122.820,00 

200 I CX I R$ 97,65 1 R$ 19.530,00 

150 I CX I R$ 45,24 1 R$ 6.786,00 

200 
cx 	I R$26,77 R$5.354,00 

50 CX R$16,36 R$818,00 

50 CX R$ 58,57 R$ 2.928,50 

150 
CX R$ 53,72 R$ 8.058,00 
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18 LORAZEPAM 2MG, CAIXA 30 COMPRIMIDOS 300 CX R$ 10,97 R$ 3.291,00 

19 BROMAZEPAM 6MG 30 COMPRIMIDOS 200 CX R$ 13,57 R$ 2.714,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 07 R$ 659.922,50 

VALOR TOTAL: R$ 2.616.234,56 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 2.616.234,56 (DOIS MILHOES, SEISCENTOS E DEZESSEIS 
MIL, DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAlS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS). 

3.0 - REFERENCIAL DE PREços: 

2.1- Os preços de referenda ora apresentados foram estimados, tendo como base as 
pesquisas prévias de precos realizadas junto a empresas do ramo de atividade pertinente 
corn o objeto em apreço, partes integrantes deste processo. 

4.0 - MODALIDADE DA LICITAcAO: 

Pregão Eletrônico, (MENOR PREO GLOBAL POR LOTE). 

5.0 - ORGAO GERENCIADOR: 

Secretaria da Saüde. 

6.0 - öRGAOS PARTICIPANTES: 

Sem órgãos participantes. 

7.0 - EXIGENCIAS PARA HABILITAçAO: 

7.1- HABILITAçA0 JURIDICA: 
Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta; 
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Püblico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacão ficará condicionada a verificaçâo 
da autenticidade no sItio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
Inscrição no Registro Püblico de Empresas Mercantis onde opera, corn averbaçäo no 
Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals: decreto de 
autorizacão; 
Os docurnentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da 
consolidaçâo respectiva; 

7.2REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Prova de inscricâo no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas ou no Cadastro de Pessoas 
Fisicas, conforme o caso; 

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de 
certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e a Divida Ativa da Uniäo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a 
apresentacão de certidão negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos termos do Tltulo 
VII-A da Consolidaçäo das Leis do Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 1 9  de 
maio de 1943; 

Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicIlia ou sede do 
licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel corn o objeto contratual; 

A comprovacão de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal da sede do 
licitante; 

Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa a 
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condicâo mediante declaraçâo da Fazenda Estadual do 
seu dornicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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Caso o licitante detentor do menor preco seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de 
comprovacão de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restricâo, sob pena 
de inabilitação. 

7.3 QUALIFICAçA0 ECONOMICO-FINANCEIRA. 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurIdica; 

Balanco Patrimonial e demonstrativos contábeis do ültimo exercIcio social, já exigIveis e 
apresentados na forma da lei, que comprove a boa situaçäo financeira da empresa, vedada 
a sua substituiçäo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
Indices oficiais, quando encerrado ha mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 

Observaçöes: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstracôes contábeis assim apresentados: 

Sociedades regidas pela Lei n 2  6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em Diário 
Oficial ou publicados em jornal de grande circulaçäo; 

Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive corn os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicIlio da licitante ou em outro Orgâo equivalente, ou fotocópia do Balanço, 
Demonstraçöes Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 

Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n 2  123 - Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive 
com os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgäo equivalente, ou - fotocópia 
do Balanco, Demonstraçöes Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicIlio da 
licitante; 

Sociedade criada no exercIcio em curso: - fotocópia do Balanco de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl será dispensado a apresentação 
do Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábeis. 
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o balanço patrimonial e as demonstracoes contábeis deverâo estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

7.4 QUALIFICAçAO TECNICA 

Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito pUblico 
ou privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma 
categoria dos itens constantes desta licitacão. 

a) Em havendo düvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, poderao promover diligencia junto a emitente, a fim de comprovar a 
veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e: 

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitacäo da licitante; 

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato 
encaminhado a Procuradoria Geral do MunicIpio para que seja aberto processo 
administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sancOes administrativas 
cabIveis, conforme a legislacäo vigente. 

Autorização Especial (AE) para venda e comercialização dos medicamentos, conforme Art. 
2° da Portaria 344 de 12/05/1998, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA. Tal exigência para os lotes correspondentes a venda de medicamentos, sendo: 

B) Autorização Especial: Lote 07 - Medicamentos Controlados. 

Certidâo de Regularidade Técnica, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia de sua 
jurisdiçao (Resolução CFF n° 464 de 23/07/2007). 

Comprovacâo de Habilitacão legal do técnico responsável pela empresa através de 
certidão ou carteira profissional expedida pelo Conselho Regional de Farmâcia. 

Alvará de Licenca Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. 
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8.0-CRITERIOS DE AcEITAçA0 DAS PROPOSTAS 

0 licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico, no 
horário e dia previstos neste edital. 

No preenchirnento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 
campo próprio as ESPECIFICAçOES e MARCA dos produtos ofertados, conforme a ficha 
técnica descritiva do produto. 

A inserção de arquivos contendo as INFORMAçOES das EMPRESAS neste campo 
implicará na desclassificacâo imediata da mesma. 

Prazo de validade da proposta, que no poderá ser inferior a 60(sessenta) dias; 

0RIENTAçA0 SOBRE A ELAB0RAçA0 DAS PROPOSTAS DE PREOS ESCRITAS: 

o licitante não poderá cotar proposta corn quantitativo de item inferior ao determinado 
pelo edital. 

Na cotação do preco unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente no 
caso da determinaçâo da expressão monetria de valores que necessitem da 
avaliaçâo de grandezas inferiores ao centavo, sendo as razOes resultantes 
desprezadas ao final dos cálculos. 

Na cotaçao dos preços unitários, caso o item cotado seja relative ,  a produto cuja 
embalagem tenha quantidade diferenciada da exigida no eclital, embora o 
quantitativo total seja igual ou superior ao exigido, o Pregoeiro não desc]assificará a 
proposta, mas fará os cálculos pertinentes, a fim de verificar a vantajosidade do preco 
unitário cotado, ficando a Administraçâo comprometida apenas corn o quantitativo 
exigido no editaL 

Nos precos propostos já estarâo incluIdas as despesas referentes aos custos de 
operacionalizacao do sistema eletrônico, frete, tributos, e demais onus atinentes a 
entrega do objeto. 
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9.0-MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 
MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVES 

DA RESPECTIVA SECRETARIA, COM A 
EMPRESA..............................PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DEC LARA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pessoa jurIdica de direito püblico 
interno, corn sede na Rua/Av...................., _, ........., inscrito no CNPJ/MF sob o n 2  ................. 
através da Secretaria de ......................, representada pelo Ordenador(a) de despesas da 
Secretaria de .......................... Sr(a)........................... doravante denorninado de CONTRATANTE 
e, do outro lado, a empresa ............................................., corn endereço na Rua 

, N ........, bairro ..............., ern ........................ Estado do ....................., inscrita no 
CNPJ sob o fl 2  ...................................., representada por ............................................................ CPF n 

, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo corn 
o Edital de Pregão Eletrônico n 2  .................... Processo n 2  ......................., em conforrnidade corn 

o que preceitua a Lei Federal n 9  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçOes 
posteriores, a Lei Federal n 2  10.520/02, de 17 de juiho de 2002, sujeitando-se os 
contratantes as suas normas e as cláusulas e condicOes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 

1.1- Fundarnenta-se este contrato no Pregäo Eletrônico n ......................., na Lei Federal n 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores, na Lei Federal n 2  

10.520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de preps da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- 0 presente contrato tern por objeto REGISTRO DE PREO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIçAO DE MATERIAlS ODONTOLöGICOS (INTRUMENTAL, 
CONSUMO), MATERIAlS PARA GUARNECER A SALA DE RAIO X, E MEDIcAcOEs DOS 
GENEROS CONTROLADOS, PARA ATENDAR A REDE DE ATENcAO PRIMARIA E AS 
DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL SAO BERNARDO DO MUNICIPIO DE IRAPUAN 
PINHEIRO-CE 
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO 

3.1-A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$ .............(......................................), conforme planhiha constante do ANEXO 
contratual, parte integrante deste contrato. 

QUARTA - DA DURAçAO DO CONTRATO 

4.1-0 contrato terá urn prazo de vigência a partir da data da assinatura ate 31 de 
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alteracoes posteriores. 

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

5.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotaçao orçamentária: 
; Elernento de despesa. ...................... ; Fonte de recurso ................... 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 

6.1-Os precos são firmes e irreajustáveis; 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAçOEs CONTRATUAIS 

7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, 
acréscimos ou supressôes no quantitativo do objeto contratado, ate o lirnite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1; art. 
65, da Lei flQ  8.666/93 e suas alteracOes posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 

8.1-Os produtos deverão ser entregues de acordo corn as solicitaçöes da respectiva 
Secretaria, a partir do recebimento da Ordern de Compra, no prazo rnáxirno de ate 10 
(dez) dias corridos, contados a partir da solicitacão, nos quantitativos de acordo corn a 
necessidade do órgão e rigorosarnente de acordo corn as especificacoes estabelecidas na 
proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condiçOes, 
irnplicará na não aceitacão do mesmo, sern que caiba qualquer tipo de reclarnacão ou 
indenização por parte da inadirnplente. 

8.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos a aceitação plena pelo 
órgão recebedor. 

8.3-A autoridade superior cornpetente do órgão de origern desta licitação designará urna 
Cornissão de Recebirnento, cujo propósito será a conferência do produto entregue corn as 
especiflcacoes contidas na proposta de precos da Contratada. Caso o produto entre  
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esteja em desacordo com as especificaçOes contidas na proposta de preços, a Comissão 
rejeitará o recebirnento do mesmo. 

8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatarnente, sem onus para a origem desta 
licitacão, o produto que vier a ser recusado. 

8.5-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissâo de empenho e deverá 
ocorrer no prazo máxirno de 30 (trinta) dias da data do recebirnento definitivo do produto, 
acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

9.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçOes necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigacOes decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei ng 8.666/93 e suas alteracOes posteriores; 

9.2-Fiscalizar e acompanhar a execucão do objeto contratual; 

9.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 

10.1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato em conformidade corn as 
condiçöes e prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 

10.2-Manter durante toda a duracâo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes 
assumidas, todas as condiçöes de habilitaçâo e qualificaçao exigidas na licitação; 

10.3-Providenciar a irnediata correção das deflciências e/ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 

10.4-Arcar corn eventuais prejuIzos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cornetida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 

11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigacöes assurnidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administraçâo poderá aplicar A CONTRATADA, as seguintes sançOes: 	_-- 

a) Advertência. 

b) Multas de: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da 
data da notificaçäo feita pela CONTRATANTE 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dias; 

U) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 
e rescisão do pacto, a criteria da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 
30(trinta) dias na entrega dos produtos. 

b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtraçäo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto a Respectiva Secretaria, independente de notificaçao ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitacâo e impedimento de contratar 
com a Administraçâo, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Püblica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitaçao. 

11.2-As sançöes previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade 
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla 
defesa, nos seguintes prazos e condicöes: 

a) de 05 (cinco) dias üteis nos casos de advertência e de suspensão. 

b) de 10(dez) dias üteis da abertura de vista do processo, no caso de declaraçäo de 
inidoneidade para licitar corn o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 

12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal 0 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundarnentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administracao; 
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c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regulamente 
comprovados, quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DO FORO 

13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem acertados as partes, flrmam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Dep. Irapuan Pinheiro (CE),.... de ......................de 2023. 

Nome do Secretário 
	

Nome do Representante 

CONTRATANTE 
	

NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  

Nome: 

CPF/MF: 

2.  

Nome: 

CPF/MF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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10.0-DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA 

a) Os produtos deverão ser entregues no local, data e hora defmnidas pela Secretaria na 
ordem de compra. 

b) 0 prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) dias corridos, após recebimento da 
ordem de compra. 

11.0-DAS DIsPosIçOEs GERAIS 

O presente termo de referência apresenta-se a fim de delimitar as normas e cláusulas 
gerais visando elaboraçäo de edital na modalidade Pregäo do tipo Eletrônico para 
REGISTRO DE PREcO, tendo fulcro no artigo 32  da Lei Federal n 2  10.520/02. 

O Pregâo deverá ser conduzido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio designados pela 
Portaria n2  002/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

12.0- c0NsIDERAçOEs FINAlS: 

No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos, estes deverão ser entregues 
junto a Secretaria contratante da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 
mediante solicitacâo da CONTRATANTE, no prazo de ate 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da respectiva ordem de compra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEW II- MODELO ATA DE REGISTRO DE PREOS 

ATA DE REGISTRO DE PREOS N 9  
PROCESSO N 2  2023.01.16.1-PE 
PREGAO ELETRONICO N 2  2023.01.16.1-PE 

o municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, através da Secretaria de ........................., corn 
sede na Av./Rua ...................................., n 2  ...., bairro ................, na cidade de .............. 
Estado do ......................., neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas o Sr.(a)................................. considerando o julgamento da licitacao na 
modalidade de Pregäo, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREcOS, sob o n 2  

, RESOLVE registrar os preps da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta AlA, de acordo corn a classificação por ela(s) alcancada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condicOes previstas no edital, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alteraçOes, no Decreto fl. 2  7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto 
8.250, de 23 de maio de 2014 e em conformidade corn as disposiçOes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tern por objeto o REGISTRO DE PREO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIçAO DE MATERIAlS ODONTOLöGICOS (INTRUMENTAL, 
CONSUMO), MATERIAlS PARA GUARNECER A SALA DE RAIO X, E MEDIcAcOEs DOS 
GENEROS CONTROLADOS, PARA ATENDAR A REDE DE ATENçA0 PRIMARIA E AS 
DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL SAO BERNARDO DO MUNICIPIO DE IRAPUAN 
PINHEIRO-CE, cujas especificacOes encontrarn-se detaihadas no Termo de 
Referência, constante do ANEXO I, que é parte integrante deste processo, assirn 
como a(s) proposta(s) vencedora(s). 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREcOS, ESPEcIFIcAcOES E QUANTITATIVOS. 

2.1- 0 registro de preps formalizado na presente Ata terá validade de 01 (urn) 
ano, contados a partir da data de sua assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Precos, o licitante se obriga a 
cumprir integralmente todas as condiçOes estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, 
As penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

2.3- As quantidades previstas no Anexo I - EspecificaçOes são estimativas máximas 
para o perIodo de validade da Ata de Registro de Precos. 

2.1. 0 preço registrado, as especificaçöes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condicOes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

[Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 	I 

ITEM EspEcIFIcAcAo MARCA UNID QUANT 	
VR I  yR. 

UNIT TOTAL 

CLAUSULA TERCEIRA - ORGAO GERENCIADOR E ORGAO PARTICIPANTES 

3.1. 0 Orgão Gerenciador é o(a) SECRETARIA DA SAUDE 

3.2. 0(s) Orgão(s) Participante(s): Secretaria de  

CLAUSULA QUARTA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREOS 

4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
Secretaria da Saüde, na condicao de ORGAO GERENCIADOR e pelas demais 
Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro, na condiçao de ORGAOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão ou 
entidade da Administracão P(iblica que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador do processo, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Precos deverão manifestar o seu 
interesse junto a Secretaria de Secretaria da Saüde da Prefeitura Municipal de Dep. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n2 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91  
I I /JWrA) -YI A 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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Irapuan Pinheiro, que indicará as possIveis licitantes e respectivos precos 
registrados. 

4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preps, 
observada as condiçOes nela estabelecidas, optar ou nao pelo fornecimento dos 
produtos, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento näo prejudique as obrigaçoes anteriormente assumidas. 

4.4- As contrataçOes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preps de que 
trata este subitem, ou seja, das adesOes, não poderäo exceder, por órgão ou 
entidade interessada a 100% (cern por cento) dos quantitativos dos itens 
constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preco 
para o órgao gerenciador e órgaos participantes na forma em que estabelece o 
Decreto Federal 0 7892/13, alterado pelo Decreto 0 9488/2018. 

4.5- 0 quantitativo decorrente das adesOes a ata de registro de preps não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de precos para o órgão gerenciador e órgaos participantes, independente 
do niimero de órgãos não participantes que aderirem. 

4.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgao gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratacOes já previstas para o órgão gerenciador e participantes 
ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU 0 2957/2011 - P). 

4.6- A existência de preços registrados nao obriga aos órgaos ou entidades 
Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizacão de licitaçâo 
especIfica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecirnento em igualdade de condicoes. 

4.7. Ao Orgäo não participante que aderir a ata competern os atos relativos a 
cobranca do cumprimento pelo fornecedor das obrigacOes contratualmente 
assurnidas e a aplicacao, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
I 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 	
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçao 
as suas próprias contrataçOes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.8. Após a autorizacão do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratacäo solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Precos. 

4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogaçäo do prazo para efetivacao da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

CLAULUSA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade desta Ata de Registro de Precos será de 12 (DOZE) MESES, a partir 
da data da assinatura, ou seja, de ........../........./.............a ........./.........../............, não 
podendo ser prorrogada. 

CLAUSULA SEXTA - DA REVISAO E CANCELAMENTO 

6.1. A Saüde realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 
precos registrados nesta Ata. 

6.2. Os precos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
reduçao dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo a Saüde promover as negociaçOes junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preco registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado 
por motivo superveniente, a SaUde convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a reducao dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. 0 fornecedor que näo aceitar reduzir seu preco ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicacao de penalidade. 
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6.4.1. A ordem de classificaçäo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus precos 
aos valores de mercado observará a classificacao original. 

6.5. Quando o preco de mercado tornar-se superior aos precos registrados e o 
fornecedor nao puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçäo ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçao da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Näo havendo êxito nas negociacOes, o órgão gerenciador deverá proceder a 
revogacão desta ata de registro de precos, adotando as medidas cabIveis para 
obtencäo da contratação mais vantajosa. 

6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condiçOes da ata de registro de precos; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Saüde, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sancao administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e orgao(s) 
participante(s). 

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 
6.7.4 será formalizado por despacho do órgao gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 9  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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6.9. 0 cancelamento do registro de preps poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou forca major, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de jnteresse püblico; ou 

6.9.2. A pedjdo do fornecedor. 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preps ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. E da competência do órgao gerenciador a aplicacao das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prep (art. 
52, inciso X, do Decreto n 2  7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito as contratacOes dos órgãos participantes, caso no 
qual caberá ao respectivo órgao participante a aplicaçäo da penalidade (art. 6, 
Parágrafo ünico, do Decreto n 2  7.892/2013). 

7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgao gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n 2  7.892/2013, dada a necessidade de 
instauraçao de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA - DA c0NTRA'rAcAo 

8.1- Durante o prazo de validade do registro de precos, as empresas detentoras 
poderao ser convjdadas a firmar contrataçOes de fornecimento, observadas as 
condicoes fixadas neste Edital e nas determinaçOes contidas na legislacao 
pertinente. 

8.2- Aplica-se as contrataçOes de fornecimento decorrentes de registro de preços o 
disposto no CapItulo III da Lei Federal n. 2  8.666/93, com suas respectivas 
alteracOes posteriores, no que couber. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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8.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou 
näo firmar a contrataçäo no prazo e condiçOes estabelecidos, poderá ser firmada 
contratacäo corn as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas 
classificacoes, ate que uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas 
condicOes propostas pela prirneira colocada e atendidas as especificacOes e prazos 
exigidos neste Edital. 

8.4- A contratacäo resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas 
fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAUSULA NONA - coNDIcOEs GERAIS 

9.1. As condiçOes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigacoes da Saüde e do fornecedor registrado, 
penalidades e dernais condicoes do ajuste, encontrarn-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

9.2. E vedado efetuar acréscirnos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preps, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei n 2  8.666/93. 

9.3. No caso de adjudicação por preco global de grupo de itens, so será admitida a 
contratacão dos itens nas seguintes hipóteses. 

9.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporcOes de 
quantitativos definidos no certame; ou 

9.3.2. Contratacão de item isolado para o qual o preco unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor prep válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

9.4. A existência de precos registrados não obriga a Saüde a contratar, facultando-
se a realizacao de licitaçao especIfica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condicOes. 

9.5. A ata de realizacao da sessão püblica do pregão, contendo a relacao dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou servicos corn preps iguais ao do licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 	
: 
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vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preps, nos termos do 
art. 11, §4Q do Decreto n. 7.89 2, de 2014. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceara', para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e compromissados, foi Iavrado este instrumento que 
após lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

-Ce.....de ...................... de 2023. 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de 
ORGAO GERENCIADOR 

Nome do Representante Legal 
	

Nome do Representante Legal 
NOME DA EMPRESA 
	

NOME DA EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 

2. 
Nome: 
CPF: 
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ANEW III - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N9  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 
ATRAVES DA RESPECTIVA SECRETARIA, COM 
A EMPRESA ............................., PARA 0 FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pessoa jurIdica de direito 
püblico interno, corn sede na Rua/Av..................................., inscrito no CNPJ/MF sob o 
n2  ................., através da Secretaria de ......................, representada pelo Ordenador(a) 
de despesas da Secretaria de .......................... Sr(a)........................... doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ............................................. 
corn endereco na Rua ......................................., N 2  ........, bairro ..............., em ....................... 
Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o n 2  ...................................., representada por 

........................., CPF n 2  ..............................., ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital de Pregão Eletrônico 0) 

, Processo n2  ......................., em conforrnidade corn o que preceitua a Lei 
Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores, a Lei 
Federal n 2  10.520/02, de 17 de juiho de 2002, sujeitando-se os contratantes as 
suas normas e as cláusulas e condicoes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcAO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n 9  ......................., na Lei 
Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçOes posteriores, na Lei 
Federal n 2  10.520/02, de 17 de juiho de 2002, e na proposta de precos da 
Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto REGISTRO DE PREO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIcAO DE MATERIAlS ODONTOLOGICOS (INTRUMENTAL, CONSUMO), MATERIAlS PARA 

GUARNECER A SALA DE RAIO X, E MEDIcAcOEs DOS GENEROS CONTROLADOS, PAM ATENDAR A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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REDE DE ATENcAO PRIMARIA E AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL SAO BERNARDO DO 

MUNICIPIO DE IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO 
3.1-A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execucão do objeto deste 
contrato o valor global de R$ .............(......................................), conforme planilha 
constante do ANEXO contratual, parte integrante deste contrato. 

QUARTA - DA DURAcAO DO CONTRATO 
4.1-0 contrato terá urn prazo de vigência a partir da data da assinatura ate 31 de 
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alteracoes posteriores. 

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1-As despesas decorrentes da contratacão correrão por conta da dotaçao 
orçarnentária. ............................... ; Elernento de despesa ......................; Fonte de recurso: 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
6.1-Os preps são firrnes e irreajustáveis; 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicOes contratuais, 
acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o lirnite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o 
disposto no § lo, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
8.1-Os produtos deverão ser entregues de acordo corn as solicitacOes da respectiva 
Secretaria, a partir do recebimento da Ordern de Compra, no prazo de ate 10(dez) 
dias corridos, contados a partir da solicitacao, nos quantitativos de acordo corn a 
necessidade do órgão e rigorosamente de acordo corn as especiflcaçOes 
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a nâo observância 
destas condicoes, irnplicará na não aceitacao do mesmo, sern que caiba qualquer 
tipo de reclarnacao ou indenização por parte da inadirnplente. 	__ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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8.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos a aceitacao 
plena pelo órgão recebedor. 
8.3-A autoridade superior competente do órgâo de origem desta licitação 
designará uma Cornissâo de Recebirnento, cujo proposito será a conferência do 
produto entregue corn as especificacOes contidas na proposta de precos da 
Contratada. Caso o produto entregue esteja em desacordo corn as especificacoes 
contidas na proposta de precos, a Comissâo rejeitará o recebimento do rnesrno. 
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem onus para a origem 
desta Iicitaçäo, o produto que vier a ser recusado. 
8.5-0 pagamento será efetuado mensairnente após a emissão de empenho e deverá 
ocorrer no prazo rnáximo de 30 (trinta) dias da data do recebirnento definitivo do 
produto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicOes 
necessárias ao pleno curnprimento das obrigacOes decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores; 
9.2-Fiscalizar e acornpanhar a execucao do objeto contratual; 
9.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
execucão do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providências 
corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATADA 
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato em conformidade corn as condiçoes 
e prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 
10.2-Manter durante toda a duracao do contrato, em compatibilidade corn as 
obrigaçOes assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificação exigidas na 
Iicitaçäo; 
10.3-Providenciar a irnediata correçäo das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela Contratante; 
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10.4-Arcar corn eventuais prejuIzos causados a Contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sANcOEs ADMINJSTRATIVAS 
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigaçOes assurnidas, garantidas a 
prévia defesa, a Sa(ide poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sancOes: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
LICITANTE VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
(iteis, contados da data da notificacao feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décirnos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato, por dia de atraso na entrega do objeto contratual, ate o limite de 30 
(trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisäo do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso 
superior a 30(trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" 
da CONTRATADA, mediante subtracao a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto a Respectiva Secretaria, independente de 
notificacao ou interpelacao judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensao temporária do direito de participar de licitaçäo e impedimento de 
contratar corn a Saüde, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos; 
d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo 
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitacao. 
11.2-As sancoes previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade 
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e 
ampla defesa, nos seguintes prazos e condicOes: 
a) de 05 (cinco) dias titeis nos casos de advertência e de suspensão. 
b) de 10(dez) dias üteis da abertura de vista do processo, no caso de declaracäo de 
inidoneidade para licitar corn o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 
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12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 2  8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Saüde; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei 0 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos 
regulamente comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n 2  8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, 
para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que näo 
possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 
03 (três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

....................... Ce. .... de ...................... de 2023. 

Nome do Secretário/Ordenador 
SECRETARIA DE ........... 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
01. 
Nome: 
CPF/MF: 

Nome do Representante 
NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 

02. 
Nome: 
CPF/MF 
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ANEW IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREO 
Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de precos, conforme planilha 
abaixo, referente ao PREGAO ELETRONICO W 2023.01.16.1-PE, cujo objeto é o 
REGISTRO DE REGISTRO DE PREOS VISANDO A AQuIsIcAo DE MEDICAMENTOS, 
EPIS, MATERIAL E INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS A DOAcAO GRATUITA E 
USO HOSPITALAR PELA ASSISTENCIA FARMACEUTICA DA SECRETARIA DA SAUDE 
DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, conforme especificaçOes do 
Termo de Referência, parte integrante do processo. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento do objeto desta Iicitacão; que näo possuImos nenhum fato impeditivo 
para participaçäo deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e 
condicOes previstas neste edital. 

ITEM 	EsPECIFIcAcA0 	MARCA UND QUANT VR.UNIT. yR. TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitaçao. 

o preco proposto acima contempla todas as despesas necessrias ao pleno 
fornecimento do(s) item(ns) descritos acima, tais como os servicos de entrega, 
encargos (obrigacOes sociais, impostos, taxas, etc.). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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PROPONENTE: 
CNPJ N2 : 

REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N2 : 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, r1 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEW V - MODELO DE DEcIARAcOEs 

MODELO N 2  01 

DECLARAcA0 

(NOME E QUALIFICACAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal flQ  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição 
Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condicäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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MODELO N2  02 

DEcLARAcA0 DE FATOS SUPERVENIENTES 

(NOME E QUALIFICAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 
de participaçäo na licitaçäo na modalidade Pregäo Eletrônico n 2  2023.01.16.1-PE 
que declara, sob as penas da lei que, ate a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a sua habilitaçäo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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coNTINuAçAo - ANEXO V - MODELO DE DECLARAcOES 

MODELO NQ 03 

DEcLARAcA0 DE QUE CUMPRE Os REQUISITOS PARA A HABILITAcA0 

(NOME E QUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 
de participaçäo na licitaçäo na modalidade Pregão Eletrônico n 2  2023.01.16.1-PE 
que declara, sob as penas da lei que, que cumpre os requisitos para a habilitacao 
definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade corn as 
exigências editalIcias. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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MODELO N2  04 

DEcLARAçA0 ME/EPP 

(NOME E QUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 
de participaçäo na licitaçäo na modalidade Pregão Eletrônico 0 2023.01.16.1-PE 
que está inscrita na Receita Federal, na condicao de (citar Se: Micro Empresa-ME 
ou Empresa de Pequeno Porte-EPP), estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido conforme estabelecidos na Lei Complementar n 123, de 2006, e suas 
alteracOes posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN  

L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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CONTINUAcAO - ANEXO V - MODELO DE DECLARAçOES 

MODELO N2  05 

DEcLARAcA0 DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 

(NOME E QuALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 
de participacão na licitação na modalidade Pregão Eletrônico n 2  2023.01.16.1-PE 
que sob as sançOes administrativas cabIveis, inclusive as criminals, e sob as penas 
da lei, que todos os documentos referente a habilitacão anexada ao sistema da 
Bolsa de LicitaçOes do Brasil são autênticos. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFNLI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX 88 9 3569-1218  
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ANEXO VI- TERMO DE ADESAO - BLL 

TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA 
BLL - BOLSA DE LIcITAcOEs DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa FIsica ou JurIdica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante 
Legal: 

RG 

E-mail: CPF: 

Telefone 
Celular: 

Whatsapp: 

Resp. 
Financeiro: 

E-mail 
Financeiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, 02 75 — CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ME/EPP: 
( ) 

SIM 
 ( ) 

Não 

1. Por melo do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitacOes do 
Brasil do qual dec!ara ter p!eno conhecimento, em conformidade corn as 
disposicOes que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tornar conhecimento de, e dumprir todos os dispositivos constantes dos editais 
de negócios dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regu!aridade fiscal, apresentando a documentacão 
exigida nos editais para fins de habilitação nas IicitaçOes em que for vencedor; 

iii. Observar a legislaçao pertinente, bern como o disposto no Estatuto Social e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bo!sa de Licitacoes 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçOes, 
conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela uti!ização do Sisterna E!etrônico de LicitacOes. 

3. 0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociacão 
implica o pagamento de taxas de utilizaçao, conforme previsto no Anexo IV 
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitaçöes da BLL - Bolsa de 
Licitaçöes do Brasil. 

4. 0 Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil a expedir boleto 
de cobranca bancária referente as taxas de utilizacão ora referidas, nos 
prazos e condicöes definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico 
de Licitaçöes da BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil. 

S. 0 presente Terrno é por prazo indeterrninado podendo ser rescindido, a 
qualquer tempo, pe!o Licitante, mediante cornunicaçäo expressa, sem prejuIzo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a 
data da (iltima utilizaçâo do Sistema, e/ou ate a conclusäo dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informacoes prestadas neste Termo, 
notadamente as informaçOes de cadastro, alteraçoes contratuals e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitacOes do Brasil 
qualquer mudanca ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas 
autorizadas corn firma reconhecida em cartório) 

oBsERvAcAo: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS 
ASSINA TURAS E ANEXAR COPL4 DO CONTRA TO SOCIAL E UL TIMAS ALTERAçOES 
E/OU BREVE RELA TO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO (A UTENTICADAS) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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ANEXO IV.1 - TERMO DE ADESAO - BLL 

ANEW AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRONICO DE LIcITAcOEs DA 
BLL - BOLSA DE LICITAcOES DO BRASIL 

INDIcAcA0 DE USUARIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

- CPF: Funcäo: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

3 Nome: 

- CPF: Funcão: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
LE MAOS DADAS COMa POVO 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

0 Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificacao do usuário para acesso ao 
sistema são de uso exciusivo de seu titular, não cabendo a BLL - Bolsa de 
LicitaçOes do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuIzos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. 0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 
Bolsa de LicitacOes do Brasil, mediante solicitaçao escrita de seu titular ou do 
Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 
ser comunicada imediatamente a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 

iv. 0 Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preps e 
transacOes efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o nao pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 
Licitacoes do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: (Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartório). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 9  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

ANEW VII- CUSTO PELA UTILIZAcAO DO SISTEMA 

CUSTO PELA uTILIzAçAo DO SISTEMA 

- SUM ENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Urn e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn 
vencimento em 45 dias após a adjudicacào - limitado ao teto rnáximo de R$ 
600,00 (seiscentos reals) por lote adjudicado, cobrados rnediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitacOes do Brasil. 

Editais publicados pelo sisterna de registro de precos: 

1,5% (Urn e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn 
vencirnento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao nümero de 
meses do registro) e sucessivas corn ernissão do boleto em 60(sessenta) 
dias após a adjudicacäo - corn limitacäo do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reals) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário ern favor da 
BLL - Bolsa de LicitacOes do Brasil. 

O näo pagamento dos boletos acirna rnencionados sujeitarn o usuário ao 
pagarnento de rnulta de 2% e juros moratórios de 1% ao rnês, assirn corno 
inscrição em serviços de protecão ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro 
dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitacOes do Brasil e ao autornático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelarnento pelo Orgão promotor (cornprador) do pregäo realizado 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolucao dos valores 
eventualmente arcados corn o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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DA uTILIzAçAo DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contrataçäo de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representacão junto ao sisterna de PREGOES, näo exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil. A corretagern 
será pactuada entre OS 0 licitante e a corretora de acordo corn as regras usuais do 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuImos corn todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizarnos por cumpri-lo integralmente 
em seus expressos termos. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartório) 

oBsERvAcAo: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS 
ASSINA TURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E uLTIMAsALTERAcOES 
E/OU BREVE RELA TO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO (A UTENTICADAS). 

-4 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 


